REQUERIMENTO Nº 026/2023
A MESA DIRETORA
AUDIÊNCIA PÚBLICA
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, com data, horário e local a serem fixados, mediante convite às autoridades abaixo relacionadas, com objetivo de  discutir sobre o REURB-E (Regularização Fundiária de Interesse Específico).
- Prefeito de Timóteo;
- Vice Prefeito de Timóteo;
- Secretário Municipal de Governo e Assuntos Institucionais;
- Secretário Municipal  de Desenvolvimento Econômico;
- Secretário Municipal de Planejamento;
- Os Vereadores da Câmara Municipal de Timóteo;
- Conselho Municipal de expansão de Timóteo;
- Os Empresários do Distrito Industrial dos Bairros Alegre e Limoeiro;
- Presidente do CDL de Timóteo;
- Procurador- Geral do Município de Timóteo.
JUSTIFICATIVA
O acontecimento desta audiência pública visa discutir um assunto que é essencialmente importante para o desenvolvimento social e econômico da nossa cidade.
Vale lembrar, que REURB é um conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, e surgiu com o intuito de adequar o registro de imóveis a realidade.
O produto obtido através da regularização fundiária urbana é o direito do bem através do registrado do mesmo no cartório de imóveis, garantindo assim a segurança jurídica na posse do imóvel.
Deste modo, quando se fala sobre a abrangência da lei, verifica-se que, muito embora na modalidade REURB-E não haja a isenção do pagamento de custas e emolumentos, pode ser utilizada ainda que por população que não se enquadre como "baixa renda", podendo ser promovida em área particular ou pública, sendo que nesse último caso, ficará a aquisição de direitos reais pelo particular condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo titular do domínio.
Portanto, a discussão acerca do tema é relevante para o interesse de todas as partes, ao passo que ao município é possibilidade real de capitação de receita,  aos empresários segurança jurídica sobre o bem, viabilizando assim maior investimento em suas empresas e empreendimentos, já no tocante aos munícipes, oportunizará garantia de mais emprego e renda.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2023
Adriano Alvarenga
Vereador
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